
INDICAÇÃO Nº 
1752
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos acerca da viabilidade do aumento do número de parcelas para o pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, no Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

A carga tributária suportada pelos cidadãos paulistas é elevada consumindo cerca de 44% (quarenta e quatro por cento) do rendimento bruto dos contribuintes. Esse gasto com o pagamento de tributos é sentido com maior intensidade em todo o início de ano, quando os cidadãos são obrigados a arcar com despesas extras e a pagar de uma só vez ou em parcelas reduzidas a maioria dos tributos.

A dificuldade da quitação do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA revela-se nos altos índices de inadimplência. Hoje, o IPVA só pode ser parcelado em no máximo 3 (três) vezes, fato que não facilita a situação do contribuinte, uma vez que por se tratarem de poucas parcelas, estas continuam com valores elevados e impossibilitam a sua quitação. 

À semelhança do que ocorre com o Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU, que pode ser pago em até 10 (dez) parcelas, o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, também deveria ser parcelado anualmente, dos meses de fevereiro a novembro, de maneira a distribuir melhor as despesas, reduzindo os valores a serem pagos mensalmente e facilitando a sua quitação pelos contribuintes.

Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, já que facilitará a vida dos contribuintes, contribuirá para redução da inadimplência e gerará uma maior arrecadação do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, apresentamos esta indicação na esperança de ter o pleito atendido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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